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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°23.11.I1IPE 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE  

   

      

PREÂMBULO 

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n°8.666 de 
21106193 (atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da Secretaria de Saúde, 
torna público para co nhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. OSEIAS LUIS IRINEU, pregoeiro 
municipal, nomeado pela Portaria n° 738/2023 de 05 de maio de 2023, tendo como critério de 
julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, por meio da plataforma Licitacoes-e, do Banco do 
Brasil, site www.Iicitacoes-e.com.br, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO VISANDO 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE VEICULO AUTOMOTOR AMBULÂNCIA (TIPO 

S 	SIMPLES REMOÇÃO) PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA - CE, de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1— Termo de Referência deste edital. 
O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE, no endereço eletrônico: http/Iwww.tce.ce.gov.br. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de Serviço da Secretaria Contratante. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.Iicitacoes-e.com.br  - "Acesso Identificado no Iink - licitações" 
ORGAO GESTOR: Secretaria de Saúde -- 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 06 DE OUTUBRO DE 2023, 
AS 09HOOMIN; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2023, AS 091-130MIN; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2023, AS IOHOOMIN 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE 

o 
	

BRASÍLIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta 
de preços; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidades 
Administrativas/Órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao Iicitapte 
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8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: È o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no 
caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União; 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante Termo 
de Apoio Técnico-Operacional. 

• 1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1  - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II—  MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO III  - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV  - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V  - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET; 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, no endéreço 
eletrônico: www.Iicitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica do BANCO DO 
BRASIL (http:llwww.Iicitacoes-e.com.br).  

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a todas 
as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os favorecirnentos 
impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
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c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedime 
de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco 
do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar N°. 123/06, em seu 
Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à 
época do credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de 
Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP", à sua firma ou denominação, 
conforme o caso. 

S 	4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como tal, sofrerá as penalidades 
previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos 
da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014. 
4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A., através do sitio 
www.iicitacoes-e.com.br. 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 	 - 
5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

• e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de. 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da plataforma 
de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sitio www.licitacoes-e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do sítio 
eletrônico: http://w.licitacoes-e.combr, e o envio das propostas de preços se d 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas porta 
senha pessoal. 
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6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a carga 
licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços, 
documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Itapipoca/CE OU à plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

• 6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de 
mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50,  inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá inicio a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiverem acima do valor estimado serão convocados para negociação 
e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 	( " 
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8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo rea, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50 . 

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

• (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14 O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais).: 

- OBSI: A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o 
preço global do item 

8.14.1. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão observar, além 
do valor global estimado do lote, os valores unitários estimados de cada item que o compõe. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 

Ø8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 
nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 
e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor 
MEJEPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquela 
situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou at 
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5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etadefr0 _/ 
lances; 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico 
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. È de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico 
durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a 
proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do 
mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo 
próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, 
encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após 
a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 145512018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do' 4Ç 
sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, caracterizando o serviço 
proposto no campo discriminado, em conformidade com o modelo da Proposta de Preços - 
Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, na 
forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata o item 
9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior à fase de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
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9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a parti 
da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá ap - sent#s 
a marca do produto cotado); 
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 
campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo de 04 
(quatro) horas a contar da solicitação via chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados; 

IR 	b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 
e) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada item 
que compõe o Kit, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

• 10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu 
favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microem presas ou empresas de pequeno 
porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 
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apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea W. 	 delaso 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classific..; 
na forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 
atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO 
ANEXAR. JUNTO A PLATAFORMA LICITACOES-E, DO BANCO DO BRASIL, SITE 
WWW.LICITACOES-E.COM.BR, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, A 
PROPOSTA DE PREÇOS BEM COMO TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-
Á AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, 

• diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES EIOU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE DECLARADO 
ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO ATRAVÉS DO 
CHI4T DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÕNICO, O LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ 
ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS RESPECTIVOS VALORES 
READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A TODOS OS DADOS 
SOLICITADOS NO ANEXO li (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERAO SER 
ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, 
CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. 
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11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro d'5'ez( 
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para 
habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cópia de cédula de identidade e CPF do sócio (s) da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede 
a matriz. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

• o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório 
de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera com averbação no cartório onde tem 
sede a matriz. 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
f) Certificado da condição de micro empreendedor individual (CCMEI), tipo empresarial que se 
equipara ao empresário individual, conforme lei complementar n° 128/2008, devidamente 
disponibilizada 	integralmente 	em 	ambiente 	virtual, 	por 	meio 	do 
sitio www. portaldoempreendedor.uov.br  

11.2.1. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

• o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual 
e Fazenda Municipal, conforme segue: 
c.1 ) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
certidão de regularidade de débitos relativos a créditos tributários federais e á divida ativa da. 
união (CND), emitidas pela receita federal do brasil na forma da portaria conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
c.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
certidão consolidada negativa de débitos inscritos na divida ativa estadual; 
c.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de certidão consolidada negativa de débitos inscritos na divida ativa municipal. 
d) Prova de situação regular perante o fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, através 
de certificado de regularidade de situação - CRS e; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título vi-a da consolidação das 
leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 10  de maio de 1943. (NR), conformei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
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f) As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
h) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei no 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 

11.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

11.3.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
11.3.2. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 
11.3.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n°8.683/2016 e a INRFB vigente. 
11.3.4. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.3.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.3.5.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da Lei 
n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.3.6. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro 
Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
titular ou representante legal da empresa. 
11.3.7. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.3.8. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa q 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), d 

A". Anastácio Braga. 195, bairro São Sebasulo. IIapipocaIC 
CEP: 62500.000 - Ilapipoca - CE . Brasil 
CNPJ: 07.613.07710001-67 - CGF: 06.920.278-* 

(88) 3631-5950 
pregao@ltapipoca.ce.gov. 
www.itaplpoca.ce.gov.br  



Ja—a 	 !JJI1 
PRErEITURA DL 

t Itapipoca 

	

Prafrenis. Pra PMG t.J5 	c 1 
Comn.h  4g;•,r.;, 

comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da z til 
de custos. 	 - 	 - 
11.3.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta indice de 
Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1.0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG = AC+ARLP k 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

11.3.10. Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.3.9, o (a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito 

• de obter proposta mais vantajosa. 
11.3.11. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 
11.3.12. O PATRIMÔNIO LIQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço 
patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou 
inferior a 01 (um). 
11.3.13. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
11.3.14. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíciô social na 
forma do item 11.3.1, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei 
Complementar n° 12312006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
11.3.15. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

• distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.3.16. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

11.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.4.1. Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena 
satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 
entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá 
ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

11.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, nã 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ne 
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emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de ap 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone 
ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada ao Pregoeiro, 
contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 

• protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Itapipoca ou através do envio 
para o endereço eletrônico preqaoøitapipoca.ce.ciov.br, dentro do prazo editalicio. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito 
suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo 
de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões devidamente 
fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) 
minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e ou através do 
e-mail: preqaoitapipoca.ce.qov.br  ou ainda no protocolo no Setor da Comissão de 
Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentação das contrarrazões, em igual número de dias, que começam a contar do 

Ø 	
término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de 
recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, 
sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10— Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregã 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

Cn,s30 1149.an.nte 
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13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não 
inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação 
para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÕRGÂO GERENCIADOR 
14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) 

• meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item específico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 
entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de 
Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

• convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
14.10. ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de Saúde do município de Itapipoca/Ceará. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatário, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 
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17.0 - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preço 

	 
s 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666. de 21 de junho de 
1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses 
ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 
oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

• alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
17.5. È vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
17.7. È proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

• II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lVdocaputdoart. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou 
no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o 
ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da Secretaria de Saúde, 
representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante denominado Contratante), e o 
licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio 
da assessoria jurídica do Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contra 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úte s. 
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nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa injustifícad 
lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com 
relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
20.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
Solicitados pela Contratada; 

• 20.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
20.3 - Efetuar o pagamento dos veículos entregues nas condições estabelecidas neste Termo; 
20.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) veículo(s) entregue(s) em desacordo com as 
respectivas especificações. 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
21.1. Entregar o veículo no prazo, na forma e no local estabelecido neste Termo; 
21.2 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura Municipal 
de Itapipoca ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 
21.3 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 
21.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação; 
21.5 - Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário (padrão) 
de cada veículo, durante o prazo de garantia. 

• 21.6 - Substituir ou recuperar o veículo que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de 
garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo máximo de 30 dias após a sua efetiva 
comunicação; 
21.7 - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de 
Referência; 
21.8 - Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações; 
21.9 - O veículo deverá ser zero, de primeiro emplacamento. Emplacamento este sendo de 
responsabilidade da contratada; 
21.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, uma das quais é a representação oficial de concessionária autorizada pela 
montadora; 
21.11 - O veículo deverá vir completo, com todos os itens descritos nas especificações 
constantes no ANEXO UNICO deste Termo. 
21.12. O veículo deverá ser vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante (ou por 
ele próprio), nos termos da deliberação do CONTRAN N° 64, de 30 de maio de 2008 e a L 
Federal n°6729/1979. 
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22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei no 8.666193: 

23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
23.1 - O fornecimento dos materiais/equipamentos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor da Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 

• do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
24.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

25.0 - DA ENTREGA DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA 
GARANTIA 
25.1 - A entrega deverá ser realizada rio máximo de 30 (trinta) dias após a Ordem de 
Fornecimento da Secretaria de Saúde; 
25.2 - O veículo deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua 
Antônio Assunção S/N - Madalenas (Galpão de Almoxarifado da Secretaria Municipal de 

• Saúde), Itapipoca-Ceará; 
25.3 - Os atrasos ocasionados por força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do veículo, e aceitos pela Contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
25.4 - O veículo deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas neste termo de referência, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo. 
25.5- O veículo deverá ser entregue, sem ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
devidamente emplacado, no horário de 08h às 12h e das 14h às 17h, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira 
25.6 - DA GARANTIA 
25.6.1 - O veículo deverá ter garantia de no mínimo 03 (três) anos, contados da emissão da 
Nota Fiscal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o veículo 
entregue. 

26.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1. São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo d 
outras sanções previstas na legislação pertinente: 
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26.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prej 
Administração; 
26.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
26.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
26.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
26.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação 
e contratação com este Município; 
26.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
26.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
26.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado a 
partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens 26. 1.1 
e 26.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o máximo de dez por cento 
daquele valor); 
26.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções previstas no 
subitem 26.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e/ou 26.1.5; 

• 26.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 26.1.4 (calculada 
sobre o valor total estimado da contratação) e 26.1.6; 
26.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
26.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
26.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para 
aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da Proporcionalidade. 
26.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 26.2, a contratada ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
26.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada juntamente 
com a multa. 
26.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

• 26.6 - As penalidades fixadas no subitem 26.1 serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 	 /1 26.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93. sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
27.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previs 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 
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28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
28.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e medianle 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
28.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal de Saúde e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
28.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
29.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
30.1- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os'encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
30.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
30.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

. 	31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, 	se 	dará 	preferencialmente 	através 	de 	meio 	eletrônico: 
pregaoftapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários. 
31.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.4-A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
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31.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e 
as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
devidamente justificado. 
31.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
da Prefeitura Municipal de itapipoca. 
31.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta 

S ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
31.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
31.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 
8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
32.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32,2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666/93. 
32.3. Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
32.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019— Regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal. 
32.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Pode. 

33.0 - DO FORO 
33.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itapipoca 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 
1.1 - REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR AMBULÂNCIA (TIPO SIMPLES REMOÇÃO) PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE DE ITAPIPOCA - CE. 

2-JUSTIFICATIVA DA DESPESA 
2.1 - Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município, visto que os serviços 
de transporte de pacientes vem crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir novos 
veículos, para garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde, 
principalmente os casos de urgência, que são encaminhados para o Pronto Atendimento 
Municipal ou para o Hospital de referência do município. 
2.2 - Este veículo é essencial para o suporte básico, levando pacientes entre os hospitais, 

' 

	

	fornecem atendimento médico de emergência e transporte para pessoas doentes ou feridas. 
Salientamos que com aquisição em tela, proporcionará acesso aos serviços, humanização e 
melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município. 

3- JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 
3.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação 
de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. Justifica-se 
a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), e dos itens que 
estiverem estimados acima de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, 
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo 
com os seguintes motivos: 
3.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente 
em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para 

• bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para 
os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 
3.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos 
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para 
mesma empresa, sendo está ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas 
diferentes. 
3.4 - Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 
muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou 
mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento. 
3.5-Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar 
no 147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, 
dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios 
materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma 
exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefíci 
dos arts.47 e 48 quando: 
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III - o tratamento diferenciado e simplificado para as mucroempresas e empresas de pequen 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado ou; 
3.6 - Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames 
licitatórios, adjudicação e contratações de mícroempresas e empresas de pequeno porte nas 
licitações do Município de Itapipoca, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as 
microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e 
contratações do Município de Itapipoca. 
3.7 - Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Itapipoca, do 
cumprimento das normas contidas nos Arts. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para 
a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida 
norma legal. 
3.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 
e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição 
deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece 
normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no 
processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao 
passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
3.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente 
certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a 
"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 
8.666/93. 

4- HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 

a 

	

	c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com; 
d)A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 11  de maio de 1943? (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.   

i) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
j) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período. a 
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
k) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 

6- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
6.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
6.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o 
número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto 
o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.1.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 8.683/2016 e a INRFB 
vigente. 
6.1.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
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6.1.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da pub' 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
6.1.4.1. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289. 294, 294-A e 294-B da 
Lei n°6.404. de 15 de dezembro de 1976. 
6.2 No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do 
Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
titular ou representante legal da empresa. 
6.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos 
índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
6.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 

• apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 	- 	 - 
6.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de 
Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG = AC-'-ARLP k 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante: 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo: 
PC: Passivo Circulante: 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 

6.5. Em caso de ausência do documento solicitado no item 6.4, o(a) pregoeiro (a) diligenciará 
' 

	

	os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de obter 
proposta mais vantajosa. 
6.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 
6.5.2. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço 
patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou 
inferior a 01 (um). 
6.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá corresponder 
ao somatório dos itens dos quais for vencedora. 
6.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação 
do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do 
item 6.1, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 
12312006, entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simple 
Nacional - Microempreondedor Individual). 
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6.5.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n°8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias. 
6.5.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

7- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena 
satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre 
da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá 
ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

. 	8 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais Ex: E-mail, fax, telefone 
ETC. A ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

9- DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Saúde do município de Itapipoca/Ceará. 

10- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS 
10.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) 

• meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
10.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
10.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
10.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
10.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
10.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 
entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de 
Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 
10.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decret 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
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10.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser' 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

11 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 
1993. 
11.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, 
conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
11.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
11.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 

• 11.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
11.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
11.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
11.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
11.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

12 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis. a contar 

• da data de sua publicação. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

13- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO CONTRATO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
13.1. O município de ltapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 
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14- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRÇOS 
14.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

15- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1. - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
Solicitados pela Contratada; 
15.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
15.3 - Efetuar o pagamento dos veículos entregues nas condições estabelecidas neste Termo; 
15.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) veículo(s) entregue(s) em desacordo com as 
respectivas especificações. 

16- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
16.1 - Entregar o veículo no prazo, na forma e no local estabelecido neste Termo; 

• 16.2 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura Municipal 
de Itapipoca ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 
16.3 - Reparar ou corrigir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 
16.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação; 
16.5 - Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário (padrão) 
de cada veículo, durante o prazo de garantia. 
16.6 - Substituir ou recuperar o veículo que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de 
garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo máximo de 30 dias após a sua efetiva 
comunicação; 
16.7 - Assumir os ânus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de 
Referência; 
16.8 - Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações: 

• 16.9 - O veículo deverá ser zero, de primeiro emplacamento. Emplacamento este sendo de 
responsabilidade da contratada; 
16.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, uma das quais é a representação oficial de concessionária autorizada 
pela montadora; 
16.11 - O veículo deverá vir completo, com todos os itens descritos nas especificações 
constantes no ANEXO UNICO deste Termo. 
16.12. O veículo deverá ser vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante (ou 
por ele próprio), nos termos da deliberação do CONTRAN N° 64, de 30 de maio de 2008 e a 
Lei Federal n°6729/1979. 

17- DA ENTREGA DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
17.1 - A entrega deverá ser realizada no máximo de 30 (trinta) dias após a Ordem de 
Fornecimento da Secretaria de Saúde; 
17.2 - O veículo deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua 
Antônio Assunção S/N - Madalenas (Galpão de Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde), Itapipoca-Ceará; 
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17.3 - Os atrasos ocasionados por força maior ou caso fortuito, desde que justificados até"92 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do veículo, e aceitos pela Contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
17.4 - O veículo deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas neste termo de referência, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo. 

18 - DA GARANTIA 
18.1 - O veículo deverá ter garantia de no mínimo 03 (três) anos, contados da emissão da 
Nota Fiscal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o veículo 
entregue. 

19- LOCAL, HORÁRIO E DIAS DA ENTREGA DO BEM 
19.1 - O veículo deverá ser entregue, sem ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, devidamente emplacado, no horário de 08h às 12h e das 14h às 17h, nos dias úteis, 
de segunda a sexta-feira. 

. 	20 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
20.2 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
d) A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo de 
outras sanções previstas na legislação pertinente: 

• 21.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos 
a Administração; 
21.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
21.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
21.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
21.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em 
licitação e contratação com este Município; 
21.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
21.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
21.2.1 - Atraso quanto á assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado a 
partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens 20.1.1 
e 20.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o máximo de dez por 
cento daquele valor): 
21.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções previstas 
no subitem 20.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e/ou 20.1.5; 
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21.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer declara 
falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 20.1.4 (calculada 
sobre o valor total estimado da contratação) e 20.1.6; 
21.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
21.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
21.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para 
aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da 
Proporcionalidade. 
21.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 20.2, a contratada ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
21.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada juntamente 
com a multa. 
21.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial 

• a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
21.6 - As penalidades fixadas no subitem 20.1 serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 
21.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

22- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
22.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
22.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

23 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
• 23.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 

apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
23.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal de Saúde e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
23.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

24- PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 	 - 
24.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

25- DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: 
25.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
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entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remune'P?&M .,/ 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial tr 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
25.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
25.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

26— DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
26.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
26.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei n°8.666/93; 

. 	27 - DA FISCALIZAÇÃO 
27.1 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor da 
Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
27.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
27.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
27.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(â) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28- LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
28.1 - Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
28.2 - Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93. 
28.3 - Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 

• pregão. 
28.4 - Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
28.5 - Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Pode. 
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ANEXO ÚNICO - TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM 	 DESCRIÇAO UNID QUANT 
VEÍCULO AUTOMOTOR AMBULÂNCIA TIPO SIMPLES REMOÇAO, furgão, 
zero km, novo, ano/modelo 2023, capacidade para 5 passageiros sendo 4 
sentados. Motor com potência mínima 1.4, a partir de 85 cv, bicombustível 
(flex). Ar condicionado de fábrica na cabine do motorista e salão do paciente, 
direção hidráulica, travas elétricas, 	vidro elétrico dianteiro, 	rodas de aço 
estampado a partir de 5.5 x 14 + pneus 175/70 R14. Equipado com 
componentes de segurança obrigatório, pintura sólida branca, transmissão 
manual de no mínimo 05 velocidades, tapetes, protetor de cárter, de primeiro 
emplacamento em nome do município, com todas as taxas de emplacamento 
e emplacada. Grafismo padrão ambulância. Atendendo a resolução CONTRAN 
190-2009. 
Especificação Ambulância: 
REVESTIMENTOS: a. Isolamento térmico e acústico em manta conforme 
CONTRAN 498/2014 em todo o compartimento de atendimento; b. Piso 
nivelado em compensado naval de lOmm de espessura e revestido em ABS 
conforme CONTRAN 498/2014; c. Revestimento do teto e das laterais em ABS 
conforme CONTRAN 498/2014 permitindo fácil e rápida higienização; d. 
Divisória reforçada em aço com suporte para estepe e vão de comunicação 
corrediça, revestida em ABS conforme CONTRAN 498/2014; e. Armário sobre 
a cabine com portas corrediças em acrílico confeccionado em ABS na cor 
branca conforme CONTRAN 498/2014; f. Porta objetos, porta prancheta e porta 
copos no compartimento de atendimento; - 
2 JANELA LATERAL DIREITA E VIDROS TRASEIROS - PADRÃO 
AMBULÂNCIA 3 BANCOS E MACA: a. Maca retrátil em alumínio de 1,800 mm 
de comprimento com capacidade para 300kg de carga estática e 150kg de 
carga dinâmica, com regulagem de altura de cabeça, colchonete em espuma 
revestido de material impermeável, 	com costura eletrônica e conforme 

UNIO 

CONTRAN 	 498/2014; 
b. Banco tubular com cinto de segurança para 2 acompanhantes homologado 
conforme CONTRAN 416/2012, NBR 14561 e NBR 6091 com assento, encosto 
e apoio de cabeça estofados na cor cinza; 
4 ELÊTRICA a. Iluminação interna em luminária de LED instalada no teto do 
compartimento de atendimento; b. Ventilador / exaustor; c. Sinalizador visual 
em barra com 4 cúpulas de policarbonato translúcido com tratamento UV em 
LED de alta potência vermelho, com sirene eletrônica; 
5 EQUIPAMENTOS a. Suporte de soro e plasma; b. Suporte para cilindro de 
oxigênio com cinta catraca de fixação; c. Cilindro de oxigênio de 71- com válvula 
e manômetro; 

ff4 

- 
6 GRAFISMO PADRÃO AMBULÂNCIA Ar condicionado homologado pela 
montadora fabricante do veículo, Garantia do fabricante do veículo de 1 ano, 

.4 

VEÍCULO SERÁ ENTREGUE EMPLACADO. 
SERÁ CONSIDERADO VEÍCULO NOVO AQUELE ADQUIRIDO CONFORME 
LEI FEDERAL 6.729/79 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL r 

IS) 	\ 
8132190. O VEÍCULO DEVERÁ VIR EMPLACADO E LICENCIADO E COM » 
TODA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. O 
VEÍCULO DEVERÁ TER O PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO CONTRATANTE. GARANTIA LEGAL DE 90 DIAS, E GARANTIA 
MINIMA 1 ANO DO FABRICANTE DO VEÍCULO 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

    

LComiiao Pfrman.nt, 

    

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF 	N° 
sediada. 
(Endereço Completo) 

       

       

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

IW 	2 - Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, 
telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

Local e data: 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Local de Data 

A 

Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 /PE, cujo objeto é 
	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

ITEM ESPECIFICA ÃO UND QUANT. MARCA 	VIL. UNIT 1 VL. TOTAL 

Valor Global da Proposta: 	 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem 
de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital). 

de 	de 20 
Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.° 23.11.11 /PE 

A 	 - 	pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 	  Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  neste ato representado pelo Secretário Executivo da Secretaria de 
	  Sr. 	  com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 23.11.11/PE, Processo n° 23.11.1 11/PE, em conformidade com o 
que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 10.520/02,Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Municipal n° 09/2013 e Decreto Municipal n° 010/2017, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS para 	 , conforme especificações do ANEXO 1, 
nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, 
a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ 

• sob o n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no 
município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.° xxx, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 7.892/13 
e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de 
Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os 
seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Ordem 	de 
classificação 

Empresa Item Quantidade 
registrada 

Valor 	unitário 
registrado 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §10  somente serão convocados 
na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 do Decreto n.° 
7.892/13. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão n. 

/__ 
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que 
apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 
	/ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÕRGÃO GESTOR 
2.1- A Secretaria de Saúde é o órgão gestor desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1—A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	  de acordo com as especificações que constam no 
Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa 
fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das 
propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, 
independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o 
contrariem. 
Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo 1 desta Ata 
de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10, do art. 65, da Lei n.° 8.666/93. 
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CLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 	 di. Io 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n°8666/93 e alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 62 
da Lei 8.666193, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total estimado, 
nos termos do art. 15, § 41  da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5,1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão 
de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Parágrafo único - As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital 
são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-
se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o 
quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

S 	CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
observadas as condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos prestados, 

• conforme dispõe os termos da alínea d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n°  8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses 
ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando a igual 
oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
8.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
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8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revd 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 

• ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o 
ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei n° 8.666/93: 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA GARANTIA 
11.1 A entrega deverá ser realizada no máximo de 30 (trinta) dias após a Ordem de 
Fornecimento da Secretaria de Saúde: 
11.2 - O veículo deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua 
Antônio Assunção S/N - Madalenas (Galpão de Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde), Itapipoca-Ceará: 
11.3 - Os atrasos ocasionados por força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do veículo, e aceitos pela Contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
11.4 - O veículo deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas neste termo de referência, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo. 
11.5- O veículo deverá ser entregue, sem ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
devidamente emplacado, no horário de 08h às 12h e das 14h às 17h, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira 
11.6- DA GARANTIA 
11.6.1 - O veículo deverá ter garantia de no mínimo 03 (três) anos, contados da emissão da 
Nota Fiscal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o veículo 
entregue. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
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12.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal de Saflfle' 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
12.30 Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
Solicitados pela Contratada; 
13.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
13.3 - Efetuar o pagamento dos veículos entregues nas condições estabelecidas neste Termo; 
13.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) veículo(s) entregue(s) em desacordo com as 
respectivas especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.1. Entregar o veículo no prazo, na forma e no local estabelecido neste Termo; 

• 14.2 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura Municipal 
de Itapipoca ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 
14.3 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 
14.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação; 
14.5 - Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário 
(padrão) de cada veículo, durante o prazo de garantia. 
14.6 - Substituir ou recuperar o veículo que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de 
garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo máximo de 30 dias após a sua efetiva 
comunicação; 
14.7 - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de 
Referência; 
14.8 - Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações; 

• 14.9 - O veículo deverá ser zero, de primeiro emplacamento. Emplacamento este sendo de 
responsabilidade da contratada; 
14.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, uma das quais é a representação oficial de concessionária autorizada 
pela montadora; 
14.11 - O veículo deverá vir completo, com todos os itens descritos nas especificações 
constantes no ANEXO UNICO deste Termo. 
14.12. O veículo deverá ser vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante (ou 
por ele próprio), nos termos da deliberação do CONTRAN N° 64, de 30 de maio de 2008 e a 
Lei Federal n°6729/1979. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo de 
outras sanções previstas na legislação pertinente: 
15.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 
Administração; 
15.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
15.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
15.1.4 - multa de 10% (dez por cento): 
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15.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em Iicitaçao 
e contratação com este Município; 
15.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
15.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
15.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado a 
partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens 15.1.1 
e 15.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o máximo de dez por cento 
daquele valor); 
15.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções previstas no 
subitem 15.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e/ou 15.1.5; 
15.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 15.1.4 (calculada 
sobre o valor total estimado da contratação) e 15.1.6; 
15.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
15.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 

• virtude de atos ilícitos praticados. 
15.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para 
aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da Proporcionalidade. 
15.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.2, a contratada ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
15.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada juntamente 
com a multa. 
15.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
15.6 - As penalidades fixadas no subitem 15.1 serão aplicadas através de • Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório e a 
ampla defesa. 
15.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

	

. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 	CONTRATUAL 
16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de ltapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE) 	de 	 de 2023. 

ORGAO GERENCIADOR 
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EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICiPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	 COM A 
EMPRESA 	 , PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	 , com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	  Itapipoca, neste ato representado pelo(a) Secretária 
Executivo da Secretaria 	  Sr(a) 	  doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 	  
com endereço na 	 , n° 	, bairro 	 em 	  
Estado do 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	  ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão 
Eletrônico n° 23.11.11/PE, Processo n° 23.11.IIIPE, resolvem celebrar o presente contrato, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 6.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, a Lei Federal n°10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se 
os contratantes ás normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria de 
	 da Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O Presente contrato tem por objeto a 	 , conforme espécificações 
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 - A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato 
o valor global de R$ 	 ( 	 ), conforme planilha em anexo. 

CLÁUSULA QUARTAS DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n°8666/93 e alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
Solicitados pela Contratada; 
5.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
5.3 - Efetuar o pagamento dos veículos entregues nas condições estabelecidas neste Termo; 
5.4 - Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) veículo(s) entregue(s) em desacordo com as 
respectivas especificações. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6,1 - O fornecimento dos materiais/equipamentos será acompanhado e fiscalizado por servidor 
da Secretaria Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 
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6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a resPonsabfl34>_/ 
empresa contratada. 	 - 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer produto/serviço 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(ã) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 

-  , inscrito no CPF e ou matricula n° 	 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Entregar o veículo no prazo, na forma e no local estabelecido neste Termo; 
7.2 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura Municipal 
de Itapipoca ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

• 7.3 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas 
na licitação; 
7.5 - Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário (padrão) 
de cada veículo, durante o prazo de garantia. 
7.6 - Substituir ou recuperar o veículo que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de 
garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo máximo de 30 dias após a sua efetiva 
comunicação; 
7.7 - Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de 
Referência; 
7.8 - Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas 
obrigações; 
7.9 - O veículo deverá ser zero, de primeiro emplacamento. Emplacamento este sendo de 
responsabilidade da contratada; 
7.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, uma das quais é a representação oficial de concessionária autorizada 

• pela montadora; 
7.11 - O veículo deverá vir completo, com todos os itens descritos nas especificações 
constantes no ANEXO UNICO deste Termo. 
7.12. O veículo deverá ser vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante (ou 
por ele próprio), nos termos da deliberação do CONTR.AN  N°64, de 30 de maio de 2008 e a 
Lei Federal n°6729/1979. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
9.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 
de Nota Fiscal correspondente; 
9.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal de Saúde e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
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9.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de reguIaridadetuetoØ. 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMAS DA ENTREGA DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO E DA GARANTIA 
10.1. A entrega deverá ser realizada no máximo de 30 (trinta) dias após a Ordem de 
Fornecimento da Secretaria de Saúde: 
10.2 - O veículo deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado na Rua 
Antônio Assunção SIN - Madalenas (Galpão de Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde), Itapipoca-Ceará: 
10.3 - Os atrasos ocasionados por força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do veículo, e aceitos pela Contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
10.4 - O veículo deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas neste termo de referência, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo. 
10.5-O veículo deverá ser entregue, sem ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

• devidamente emplacado, no horário de 08h às 12h e das 14h às 17h, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira. 

10.6 - DA GARANTIA 
10.6.1 - O veículo deverá ter garantia de no mínimo 03 (três) anos, contados da emissão da 
Nota Fiscal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o veículo 
entregue 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
11.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

CLAÚSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, Md" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
12.3. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS 	\corn;ns r4r.1  
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimou/ 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco pr-eentøJ 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei n°8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo de 
outras sanções previstas na legislação pertinente: 
14.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 
Administração; 
14.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
14.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
14.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
14.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação 
e contratação com este Município; 

• 14.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
14.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado a 
partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens 14. 1.1 
e 14.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o máximo de dez por cento 
daquele valor); 
14.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de entregar 
documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções previstas no 
subitem 14.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratação) e/ou 141.5; 
14.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 14.1.4 (calculada 
sobre o valor total estimado da contratação) e 14.1.6; 
14.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
14.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
14.2.6 - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente Edital não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para 

• aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o principio da Proporcionalidade. 
14.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no item 14.2, a contratada ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
14.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a contratada juntamente 
com a multa. 
14.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a 
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as 
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 
14.6 - As penalidades fixadas no subitem 26.1 serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegurados a empresa o contraditório é a 
ampla defesa. 
14.7 - As sanções administrativas serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 

A. Anastácio Braga, 195. bairro São Sebaftiào. ItapipocaCE 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enu 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamen aia da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 
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CONTATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

Av. Anastício Braga. 195. bairro São Sebastião. Itapipoca/CE 
CEP: 62500.000- Itapipoca - CE- Brasil 
CNPJ: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 
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Secretaria de Saúde 

 

Cun:n.'' Mmln.nt. 
\. dcI4%(lc  1 AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Saúde. Pregão Eletrônico 

N° 23.11.11IPE. Objeto:  REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR AMBULÂNCIA (TIPO SIMPLES 

REMOÇÃO) PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA - CE. A Secretaria de 

Saúde toma público, aos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até o dia 

$ 

	

	06 de outubro de 2023, às 09h00min; ABERTURA AS PROPOSTAS: 06 de outubro de 

2023, às 09h30min; SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06 de outubro de 2023, às 

1 Oh0omin. Todos os horários referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser 

retirado nos sítios eletrônicos: www.tce.ce.gov.br; www.licitacoes-e.com.br. ItapipoeatCE, 

20 de setembro de 2023. Vanessa Kelry Montenegro de Oliveira, Secretária Executiva de 

Saúde. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 21.09.2023. NOS SEGUINT 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

e 

	

	
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÓRGÃO: Secretaria de SAÚDE 

Av. Anastácio Braga, 195— São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE- Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67- CGF; 06.920218-8 
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I)IARIO OFIC!-\I. I)\ L \I 0. Seção 3 

AVISO DE ucir*cÃo 
nOGÃO tu~ 00 23.1111/PC 

Secreta-. Ir lace Otjeto: Anott,o de Poeçot ,ntindo CatIva e beIja Acj-l'Jo ei 
velcuio autoen000v atnbuuáncta (tip), imiolet reinoiol para a Secretaria de Saide de 
.taplpoeJ . CE A Secretana de Saude torna piiico. Sou iatdeniSdos. tue realizará 
licitaçio. ria Modalidade Preg3o, na CoroeI Eletrônica N9 2311 IIIPI. COPI o objeto XII'.a 
dol coaáornw informações • mar Acolsiniento de Procosia e Docun'esro. de 
Hibdulaçlo ata o dia 06 de Outubro de 2023. as 095. Abertura as •roposias 06 de 
Outubro de 2023, às 090r30.nln; Sntaõ de DllO»ia de Preço. 06 de Outubro de 2013. a, 
boi. todct ou hoolrios reatrensue ao Horário de Sraulia/OF. 0 Cdital poderi lar retirado 
nau S4uou Etr6n,cot ww ice.'. gov br. 	w I.otacoeue corri bf. 

ItaOipOCa<(. 20 de Setembro de 2023 
V&'ILSSA CCLAV MONTtN(Gfi0 DE DU'VEIM 

Secretina (neutra de Saúde 

AVISO DE uaucAo 
TOMADA DE 05(505 N' 23.06.16/'TP 

Secretaria de Educação Rasca 
A CFI. da Pseeatura Municipal de Ilaouooca eon".anica aos inletessadoo que, no 

dia 09 de Outubro de 2023. au te. estará abrindo Licitação, na Modalidade Tornada de 
Preços N 2306 16/TP. cujo Oteto é a Requahficaçao parcial • an.plaaçio doo prédios (CI 
cio Mestuuta lc.eira Disirto de Barrento e lIS Josefa Prreú, de lousa ' Distrito de 
Caiugs . Aequallficaçlo do p'édc da ((0 reirgisco Sento - Distrito de Sairento e 
Construção do Meto de N'san» no CII Franosca de Souea Soaga . Madaenat no Municip.o 
de it.oçoca'CC. O Edital completo poorri ser conssátado pelo Sitio 
listou /fiicutacoet Ice cc gOv be/ 

iiaoipoca.Ct, 20 de Setembro de 2023 
ll(tOltSOPd OLIVTORA BARSOSA 

Secretario t.e<uth'o da Secretarvi de Iducaçio Saca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

AVISO DC LICITAÇÃO 
PREGÃO ELLTRONICO N. (.25 01/1023 

Pelo presente a'.'so e efe cumorurne.rlto au Leis at 20120/02 e * 664/93 e suas 
alterações, Decreto Federal 00 024/2019, Decreto Municipal 016/2020, Decreto federal 

192/2013, o Pregoeiro Oficial da Prefeutura Mursocipal de itapsana comunica aos 
interessados que realizará o Pregio Cletrõnico na 011123 012023 pata o ReDuto de Preços 
para Fatura e (nentual Cot'iritaçio de Pessoa Jsrridca, Admitindo o Formato de 
cooperara de Serviços Multiplou. da Pro6staonais para Caecucio de AMeadas Auiil,aret 
do Setor PübáicO. para Atender a Demanda de Direnas Unidades Gestoos do Munuciplo de 
itapvjrsaJC(. Cdutai 20/0912021 (adereço. Ar 530 Cruntõvio. 215. Centro. ltapisrsa, Ceara 
Entrega dat propostas e documentou de habaitaçio: 211t9/2023 a partir dai bI.is. no 
sitio wn•a novobba.aet co.,  to AbertIva dai proposta.: 04110/2023 as 080s 31m.n Ihorhr.o 
di Srativa) no situo whrea.no.uobbnwetcoinem, irforunsações geral O Cdt.I pode'a ser 
obtido as-aves do titio 'aderido acima e no licutacoes ice ce4ov br Os interessados ficam 
desde á notiscidos da necessidade de acesso ao voo tunulw.nosobbt.snes  coas b' pera 
seruq.caçj.o de informações e alterações tuperveniantes 

Ilapuina, 20 de setembeo de 2023 
MARCELO HENRIQUE DC OttV(ttA MOJI*OC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

RISSJLTADO DC NAIIUTAÇAO 
TOMADA DC PREÇOS Ode 5/IDZS.T 

ISSN 1677.1069 	Cl' 181, quinta-feira, 22 de sete 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

(nUTO DE TCINQ ADI1TVO 

Yeocewo Alforro ao Contrato dewyerite do Processo ccatorio na modalidade Concorre 
Pútaca 00 002j2023.5MIEOU. cv» objeto é contrataØo de empresa para eaecuç30 de 
iervos de recuperaçlO de notada 001411 que 4. Canaf,ttula aos D,stnto do Mel ruo Mu'c'pio 
de atacás, de acordo cor, a. ,uoeciducaçbes contidas no n'ojato basto enu d'cio. de 
rrwont.bildada da Secretaila Mur..c.pal de frirae,tMu'a e Obtat Urbana. Coatratapte 
lecretana Mursopli de lnlraestrutura e Obra. Urbanas Contratada Arcot Canil rutora & 
Incorporador, SIDA. Prazo de VlgMcs. do Astrvo :0 presente Mut'ao entrara e-is «ar,...., 
dala, retroagindo lan elertoi à 29101/2021, reutaa'do 'aliStadas todas au der'ais clausa,Sai e 
condições do segundo adiirro sob adiamento Latina peta Contratada Lyzavd'a Ma'oues 
Ternmra . Reçre,er.larrte legal da empena Arcos Construtora & ircorpC-.dor. LTDA Asia'. Pera 
Coi',lr,tant. 14140 Uso' Fernanda. . Secretário ManaDaS de Ia0rar.tnjt.n e Obtau U.s.a., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AVISO DE LacaTAao 
TOMADA DE P1R1OCd P0 2O23,1201/SCtdFM 

OPresidente da Comlssao Prrmanrntt de licitiolo da PiCVCtia'd do M.ncipio de 
Irnoeeo do Norte/CO, torna p.tIco ~a tc.ihecn,ento dos ,i,te.rt,ado. que fará erasoar da 
liotaçia na modalidade Tomada de Preços. tombado sob o lat 2023 1209-OOIJSLtORA. do IDO 
Menor P «o Gjobal. tendo como objeto • contrat.çic de eoep'na DirI conotruçio de lima 
praça na Comunidade do Bar" Fim do Munlcóo de LImoeiro do Norte, de interesse da 
Secretaria - bierae,truturae Urbarilui,o. (ore!~ rupectcacões contodau no Pro1eto Basico 

dr"aS ,egéccuas do edital A SessSo teta rraszada 5509 horat do dvi 09 de outubro de 
2025. rI Saia da Cornauslo situada à Rua Coronel Antônio Ioagu'm. rÇ 2121. Centro ((P 
62 93O. Ljoyøeeo do Norte/a. A docuarentaçao do ESe na asteca podera ser ldCv'idO 
no endereço acona, $,eeuoonado. ao horário de 011001,  às 13.i e sIlves do sitio eletrtnco 
e.tce.ca4ov be Maiores inlotmaçset no ~~ tatado 

Limoeiro do hoate/Ct. 20 de setembro de 2013 
WGCA (MANUCLI. FRtITAS DA COSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO 

EXTRATO DE DISTRATO Ode 20407032021 

Estrato de Dritrato do  Contraio si. 20607012021 . Contratante Prefeitura Municipal de 
Marco-Ce . Secretaria de tdocaçao. Cansara e Desporto ' CPIPJ 30.039 S94/O1-O2 
Contratado: Pente Locações e Construções Itda . CNN '.e 19 947.7Si/1.21. Objeto O 
presente Diurno tem po' objeto a rescisão por anaAuo acordo do Contrato e' 
20607012021 cujo objeto é a (secuçio de obrm de conutniaçio de una quadra coberta 
comI vestiário tipo li, padrão PNDC, na ((e Gefaldo lautos 0,trrne localidade de Soara., 
Muanicipio de M.arco'CE . Teimo de Comoron'usso ria  202004122.1/FNOE referente a 
tomada de Preços eit 2060701/7021 Do Fundamento Legal - Inciso V do ais )*e incito II 
do ais. 79 da Lei no 8566/93 Data de Assinatura - 17/05/1023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHA 

AVISO 
TOMADA DE P11505 N' 1907.01/21.TP 

Coenvocaçao de Sessao de Abeii'ti.a'a da Proposta de Preço 
A Co'nussao Permanente de Lactação da Prefeitura Municipal de nsf.Psa, situada 

na As Pedro José de 0hves'a. 406. Centro. MdPsa.Ct. torna p/rbluco pari conhecimento de 
todos os repea.enl,r.tn leglas das empresa, para sessão a ler realizada no da 28 de 
setembro de 2023. au 0900 horas na sala da Cornutsao de Licitação para dar continuidade 
ao julgamento da licitaçio Tomada de Preços na 2907 01/25.1P. objetivando a Contratação 
de ensaies, especieluada em serviços de engenharia para recuperaçio de estradas sicinais 
no Muracipio de Milhi/Ce, com i abertura dou enveiiopej de Proposta de preços das 
empresas habItadas e devoliaçio dos envelopes das esprflat siabuiitadan 

Milha- Ct. 20 de seteenbno de 2023 
GAIIJOLA OLIVEIRA 5W 

esidente da CPt 

Elo §e 202 3 

Cor&ts30 pari€fltC# 

A Counsossio Permanente de actuação consuncl aos interessados o Resultadt da 
HabitItaçio, eederenta a Tomada de Preço. Cl' 00S/2023-TP, Cujo  OBJETO é a Contratação 
de serv.çoo de construçio da Sede do Cortando Tático Ruai . COTAR, no Municipo de 
sirena. Ceará. EMPASSAS HABILITADAS Dl' COPeS$P.AL C0HS*UÇ0e5 £ 
1 MP*ILNDIMEPdTOS LTDA, 02. CONSTAUPtAN CONSTRUÇÕES LIDA: 03 1 MMC 
QNGENHMIA ME: 04. iMPOPaUS SSRVIÇOS i cOt.sIRuÇÕtS ME. OS- lCD's Co,eStsuçÕls t 
SeRVIÇOS LTDA, 06' TCTA CDNSTAUÇ&S É SINVOÇOS IlDA. 07' PREMECON PMMOtDAOOS 
O CONSTRUÇÕeS troA. OS' VC CONST'U(Õ(S 1 LMPREIRNDLMSNIOS LIDA EMPRESAS 
iNA2jLrTADAS: 09- lUZA SERVIÇOS £ EMP*ROENDIMSPITOS Mi ID' 7 SOUS,A DE OtejtiRA 
ME: II' RSJA PESSOA EntE LI. 12' II CONSTRUÇÕES 170k 13' FRANCISCO ANDEASON 
túcio: ii- 59$ SERVIÇOS £ COMÉRCIO EIREU Fica a paste desta data aberto o Prazo 
recursal, ores-siso no artigo 109. inciso i, alnea 'a, da Liii  de licitaçõe, vigente Maiores 
informaçk, no E nwml llcliacaoDltareasa (c 40v bn e/ou no lelefone 66)  3467-1133 

lt.arerni'Ct. 20 de Seteenbro de 2023 
Cli? MELENA 9R.A6A 

Presidente da Comittio de Licitado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

RESULTADO DO JULGAMENTO 
PREGÃO LLETRÕNico de 2023.Oa,2*,1 - SAP 

A Pregoeira Oficial do Murs.ç,p.o de laneiro do Norte, Citado do Cora, no 
tio de suas atribuições iegait, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
a eannpreta PUMA ARTIGOS DC SEGURANÇA LIDA InsCrito riO CNN nu 26953 149/0001' 
59 ora arrematante janto ao lote 2, restou desclassificada por aio ter apresentadd 
mediante notif.caçio da Pregoeira, motivada pela tõscitaçao da Unidade Gestora 
conforme arqurvos anesados na plataforma), conipeovaçao de que o rruodeio ofeetedo 

na sua proposta de preço. (TAaJRUS 714 9) atende integralmente ii espetifucaçõen 
conttantc. no Termo de ReferEncia. Arneso 1 do Edital Coruvocatôrso, uma no que. 
conforme catálogo encaanideuando furto a Proposta, o n'odeio em questão ato relia 
coanpaiéael coas a integralidade das e,peoficações e descrições técnicas enigidan Por 
sua saio  a empresa reonanetcenee COR EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LIDA, resultou 
descLassificada por permanecer 001, os preços superiores ao orçamento elaborado pelo 
MuarliCiplo. apõs a Vaie de oIerta de lances, desgumprindo O nun. 102.1 do Edital 
Consuocatôno Reiterate que o lote 1 reutou cancelado Desta forma, o presente 
certa.,. e,ndou PRACASSADO Maiores informações no endereço eletrônico 
bulroneran coa,. por lnt.n'sed.o da Sola de licitações do (raro  E4,LI Informações 
poderIo ser obtidas anda peoo telefone I3*)3199-0363 

ivaoe,ro do Norte/CE. 20 de Setembro de 2021 
ARA PEREIRA 04 SOUSA 

AViSO DE  OIMsfAMiPs'TO PSUCO FO I4(diOII3OCD 

Secretaria da Suste - Onamamento Pübsico No 2409 01'23'CPE0 A Secretaria da 
Saude do Murncnpuo de Milha, atrases da Ordenadora de Despesas a So Camee Senpiicao da 
Cruz, torna psflaco para eonlsecanerio dos interessados, 3ue no denodo de lIde setembro 
de 2023 a 2  de ieteunt,o de 2024, no notaras 0900 as 06:00 horas losorarso local). estará 
'calcando C3sannarnento Público, W. C,edeeciamnento da Pessoas sueducas para prestação 
de serviço, de confecção e lornEciruento persoenaluiado de próteses dentárias rerroviveis 
csmvereca,s dou tipos de próteses total matar, e manebutar e prdtnes parcial malar,  e 
mandibular. proteses coronaeua/ttraeradicijar o Edital te eeucontra, na autegna, a danposiçao 
de todo. a. intirrtsadou, na tala da Comnassio de Licitação, Iocauuuada na Rua Pedro josé de 
Oliwna. na 406. Centro 1/4051/CO ruo horário de atendenento ao pabi.co, das 0900 lo 
06 CO Pioras (horlr.o local) e no lute do TCC lactações 

Miesa ' Ci. 30 de setembro 2023 
CAMILC SaMfl100 DA CAU2 

ordenado,, de Despesa, da Secretarsa de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

EXTRATO DC CONTRATO 

DISPO NSA De liCiTA(AQ Ide 4009/202300 
T.trato do Cortrato Cl' 202M11 . ORIGEM. Dispensa de Lactação II' 04 009/2023.DP 
COSITMTANTE Secretana de (ducaçio CONTRATADA: VALDIRÉNO RiSlIRO DOS SANTOS 
OBJETO Prettaçao de Serr'ço de Ausessona na d.agransação. organluasao. FJanej.nserrto. 
formulação de auestões. operaconalizaçlo e eiecuçao das ate,idadrn diagsósticat 
b,men Iran pe000scO. em parceria coa, a Secretaria de tdacação de Monsenhor Tabosa pare 
tarasat de (atino Fundamental com foco nas corripetincuat e habilidades do SAIO e SPALCÉ 
VALOR GL0SAt RS 3S$000 (Trata e Um Mil, Quinhentos e Cinquenta (cai». OOTAÇÂO 
ORÇAM(NTAIIIA. 0401 1212204022 00111'33 90 39 00 ASSINA PFLA CONTRATANTI Marcos 
Mastins de 06*0. Curdersador de Despesa da Secretaria de Educação, ASSiNA PELA 
CONTRATADA Vedd,renc Ribe,i'o dou Santo,. Representante legal DATA DA ASSJI4*IURA II 
de Mosto de 2013. VIGEPICIA. II de Agosto de 2023 até OS de laneiro de 2324 

EXTRATO DE CONMATO 

DISPENSA DE LICiTAdO are  4./2D23-DD 
Encaro do Contrato 00202207.21.001 - agem: Dispensa de Licitação N°04 0W2023 DP 
(OOeTRATANTE Secretaria de E&acaçlõ. CONTRATADA: ANTONIA LATiA SAMPAIO DE SOIJSA 
0635*462360. OBJETO. Contratação de empresa especializada para rearuitrar Cine de 
Prateiros Socorro.. Lei .'13 lu de loba - Lei Lutas. para capacitaçao der proressaren e 
runclonarlos de Creches e Escolas. em fsançao de atender, a obriganoriedade da •i Em 
quelefscar os devidos prod' sional que t 	no 	paço, de educaçao e receraçio inrantul. 
coneo'me detalhado no Termo de Referhq.cia VALOR GLOBAl R552 M00 (Cinquenta e Doas 
Mia Reais) DOTAÇÃO 0*CMIEhTAAIA 04021234112012018-12902900 ASSINA PELA 
CONTRATANTO Marcos Martas de Pinho. Ordenador de Despesa da Secretaria de Educado. 
ASSINA PILA CONTRATADA. Antonia L .  5.amnpa.o de Sana. Representante  Legal DATA DA 
ASSiNATURA. 2* de lçfinso de 208 VIGENCSA O contrato esti sogerite até a devida realulaçio 
do objeto dispensado, contados a parir da data de emissão da ordem de servço 
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Estado do Cciii - Prefeitura Municipal de Peneiras. Aslio de Licitação. O Presidente da Comissão Pern,ancntc de Licitação- CPL. torna púbi 
será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob e 2023.09.20.1, cujo objeto é a Contratação de empresa espccta 
para prestação dos serviços mecânicos, compreendendo manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e accssórios. junto aos vele 

máquinas pesadas locador e penencentesa frota oficial do Município de Porteiras/CE, conforme especificações constante, no Edital Convocatório. Dita 
e horário da abertura Dia 09 de Outubro de 2023. MO9hOOmin. Os interessados poderão Inc obterosexto integral do edital e todas as infonnações sobre a 
licitação através dos cndercçoseletrónicos: wwsv.porteiras.ce.gov  brewww.tce.cc.gov.br. Maiores informações: (8K) 3557-1254 (11-211) Ponelns'CE, 20 
de setembro de 2023 - Albino Pinheiro Torres Neto - Presidente da CPI— PL. 

Estudado Estadodo Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico palia Registro de Preços N 0&007/2023. A Pregoeira 
da Prefeitura Municipal de Eusébio/CE, localizada na Rua Edmilson Pinheiro, 150, Autódromo, toma público para conhecimento dos licitantes e demais 
interessados que dia 22 de setembro de 2023. estará recebendo as Propostas de Preços e Documcntos de Habilitação, referentes ao Pregão Eletrônico 
N 06.007/2023. tipo menor preço global, tendo corno objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de playground que irá compor a Área 
recreativa dos alunos da Escola de Ensino Infantil e Fundamental da Rede Pública de Ensino de Eusébio.CE. no Endereço Eletrônico www.bll.org.br. A 
abertura das propostas acontecerá no dia 04 de outubro de 2023. às 091, (llor*io de Brasilia) e o inicio da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 
101% do dia 04 de outubro de 2023 (Horário de Brasilia). O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado ou pelo Portai do TCE-CE, 
www.tce ce.gov.br.lictiacocs. Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira, durante o expediente normal. Eusébl&CE, 20 de setembro de 2023. 
Rayise Ralaelle Jerônimo Uma - Pregoeiro. 

.....a a.. 

ESTADO DO CEARÁ - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°2023.06.30.01 - CPSMIG - OBJETO: Prestação de serviços de confecçào laboratorial de prótese dentária 
e confecção de aparelhos ortodónticos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.103020037.2.0023 -3.3.90.39.00. VALOR DO CONTRATO: RS 
1403,377,50 (Hum Milhão Seiscentos e Três Mil Trezentos e Setenta e Sete Reais e Cinqüenta Centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses CONTRATANTE: 
Francisco Regime I3raz de Carvalho - Secretária Executiva do CPSMIG. CONTRATADA: Adilania Maria Macedo de Figueiredo - (Representante Legal) 
Aduana Mana Macedo de Figueiredo - ODONTO SORRISO CARIRI. Iguatu-CE. 28 de Agosto de 2023. Fabrício Mendotiça Calixto - Presidente 
da CPI— PL 

ESTADO ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ - EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO - ADITIVO N"0 1 AO 
CONTRATO N' 22911012022— OBJETO: PRORROGAR o prazo de vigência do contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM URBANA DO TIPO GALERIA NA RUA MANOEL DIAS. BAIRRO CAMPO DO MILLER, 
MIJNICIPIO DE MASSAPE-CE. CONTRATANTE: Munieipio de Massapé-CE., através de sua Prefeitura Municipal, representada pelo seu Secretário 
de Infraestnatura. CONTRATADA: GIM ENGENHARIA LTDA. (CNPJ sob o n°42.340.181/0001-45). representada pelo seu Sócio Administrador. 
o Sr. José Gelntar Taxam de Figueiredo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Inciso 11 do Cal do Art. 57 da Lei n' 8.666'93. c/c o seu il 2. DATA: 
05109/2023. INFORMAÇÕES: Comissão de Licitação. Rua Major José Paulino, n 191. Centro. Fone: (88) 3643.1066. José EvilSo farias, Secretário 
de lnfrsestrutura. 

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - EXTRATO DE CONTRATO N' 2023.09.14.00I-SEOB.Extrato do 
Contrato de Empreitada por Preço Global. Contratante: Município de Ibicuitinga. localizado á Rua Edval Mala da Silva, lõ Centro. Ibicuitinga-CE. 
CNPJ n°12.461.646/0001.55. Co 	da: M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI, CNPJ P4' 35.864.328/0001- 
30. Objeto: REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE IBICUmNGA - CE. confonne Concorrência Pública 
N 03/2023-SEOB-CP. Valor Global: RS 2.019.162.90 (dois milhões, dezenove mil, cento e sessenta e dois reais e noventa centavos). Dotação: n° 
07.0l.lS.451.00l3.l.017/4.4.90.5l.00. Recursos Próprios e União, através de transferência especial. Fundamentação Legal: Concorrência Pública 
N 03/2023-SEOB-CP, Lei Federal 8.666:93 e suas demais alterações. Signatários: Secretaria de Obras e Serv. U,banos iosÉ GLADSTONE DO 
NASCIMENTO LIMA - Ordenador de despesas e Empresa M K SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE ESCOLAR EIRELI - Sr. Maurício 
Gemes Coelho. Ibicuitinga - CE. 14 de setembro de 2023. José Gladstone do Nascimento lima. Ordenada de Despesa da Secretaria de Obras e Serv. 
Urbanos. 

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Eusébio - Aviso de licitação - Pregão Eletrônico para Registro de Preços P4' 01,019/2023. A Pregoeira 
da Prefeitura Municipal de FusébioCE, localizada na Rua Edmilson Pinheiro, 150. Autódromo, torna público para conhecimento dos licitantes e demais 
interessados que dia 22 de setembro de 2023, estará recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, referentes ao Pregão Eletrônico P4" 
01.019/2023. tipo menor preço global, tendo como objeto o Registro de Preços para (satura e eventual manutenção de multifuncionais com visita mensal 
preventiva e corretiva. incluindo reposição de peças e rccarga de cartucho tona, para atender as necessidades das Secretaria de Saúde e Educação do 
Municip:o de Euséb:o CE. no Endereço Eletrônico wwv..bil org br. A abertura das propostas acontecerá no dia (55 de outubro de 2023. ás 09h (Horário de 
Brasilia) e o inicio da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 10h do dia 05 de ottft:bro de 2023 (Iloráno de Brasilia). O edital poderá ser obtido 
no endereço eletrônico acima mencionado ou pelo Portal do TCE-CF.: www.tce.ce.gov.hr/lieitacoes. Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira, 
durante o expediente normal Eusébio/CE, 20 de setembro de 2023. Ralse Rafaelle Jerôislmo Lima- Pregoeira. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO P4' 23.II.Il/PE - 
Secretaria de Saúde. Objeto: Registro de Preço viciado Fatura e Eventual Aquisição de veículo automotor ambialãneia (tipo simples remoção) palco 
a Secretaria de Saúde de Itapipoca - CE. A Secretaria de Saúde torna público, aos interessados, que realizará Licitação, na Modalidade Pregão, na forma 
Eletrónica, coei o objeto acima descrito. conforme info.niaçôes a seguir: Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até o dia 06 de Outubro 
de 2023, ás 09b. Abertura as Propostas: 06 de Outubro de 2023. ás 09b30min: Sessão de Disputa de Preços: 06 de Outubro de 2023. às 10h. Todos os 
horários referem-se ao Horário de BrasiiiaiDF, O Edital poderá ser retirado nos Sitios Eletrônicos www tcc es eotkg; www liritacoes-c com b. Itapipoca-
CE. 20 de Setembro de 2023. Vaitessa Kclry Monleiiegro de Oliveira - Secretária Executiva de Saúde. 

......''a 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÂO ELETRÔNICO N' 23A6.12IPE 
- Secretaria de Educação Básica. Objeto: Registro de Preços para Finura e Eventual Aquisição de materiais e equipamentos do Programa PARC 
Integral do Município Itapipoca, para atender as Escolas Municipais. através da Secretaria de Educação Básica, de acordo com as especificações 
e quantidades identificadas neste Termo de Referência. A Secretaria de Educação Básica torna público, aos interessados, que realizará i.icitaçio, na 
Modalidade Pregão, na forma Eletr6nica, a ser conduzido por Pregoeiro do Municipio. com  o objeto acima descrito. conforme informações a seguir: 
Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até o dia OS de Outubro de 2023. às 09k: Abertura das Propostas: 05 de Outubro de 2023, às 
09b30min: Sessão de Disputa de Preços: 05 de Outubro de 2023, ia 10h. Todos os horários referem-se ao Horário de BrasíliaiDE O Edital poderá ser 
retirado nos sitros eletrônicos: www tre cc gov br, www iicitacoes-e com br. Itaplpoca'CE. 20 de Setembro de 2023. Ileloilson Oliveira Barbosa - 
Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

Estado do Ceará' Cámara Municipal de Pacajua - Avise de Abertura dos Envelopes de Proposta de Preços - Tomada de Preços P4' 01.008/2023 
- TP. A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pacajus. Estado do Ceará, no uso de suas ftançõcs, toma público, para conhecimento 
dos interessados, que fora conciuido ojulgamcnto da fase de habilitação do Processo LicitatcSrio na modalidade Tornada de Preços W 01 .008t2023-TP, cujo 
objeto é a contratação de serviços técnicos juridicos especializados na implantação, adequação, condução e monitoran,ento dos serviços oferecidos pelo 
balcão do cidadin e PROCON Cãmara, junto à Cániara Municipal de Paeajus. Estado do Ceará A abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
rica marcada para o dia 22 de setembro de 2023. ás 09:00 horas. Para obter informações detalhadas, no setor da Comissão Permanente de Licitação. cio dias 
de expediente normal, com endereço na Rua Raimundo Cosa, 553. Centro - Paeajus-Ce. CelIna Espíndola de Sousa Pontes - Presidente da Comissão 
de t.icitação. 
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loa. do Menu de Ocrorlr.e,. 
• f.n,dar-eeial rara o raSa-
lo do, groSa .05 A sociedade 
piSe canl,obul, enojando o-
lrcmaçd.es saio,. prt'-nao,eeoo 
.a..q.ae ia tir.qae-nroocn&-.a 
ã.eçeeaani.00JPCIOW%alaa. 
rsr (IS) SiOlOtSl. p.c podo 
recebem ride,,.. leis,. e &adros 
As .acond.dea gat.nmer.o ia. 
Øtoeoanoorimana 

ES., 'rosalm Roddpum 

a*istade 	mw. a .Wa4$s — a a lima. o. 

—a— —iu---u—. 

do naaa so — 	a 	(na 

- ama,. 'calas, . ..a 	t 	01 r 	a ,eoaa 
nrcooaaso.,.emaa.,rnacr.,o..s. 	o.rarc. 

ataco mc calas- locamama aa 	- Aaaap goaoto coca.. 
na. .MZC .apaoa cienica. . nao.io 1 ansas o' ' 00._o. 

ias 
00 o&aaa.o ao .,aea "lalas 5.a 01cu alSaS 

o, o n'coam,. ii 	a. —n o itaaM a laoaa 
O.,a,a. aa 'maia. 00 00t 	0 	- Maio. 5' tr ia. 

— — — — 
• 5_o a eia.- osaro a — 	o. 1. a. 	a 	o.a. 

i..a os—a 	 oaso. - 	 —ii 

a 	1. - 	Coco. -. ai aafl na., 
asaS,, ai atas, réaa.a.a a.oa.aa.assme, 

'' 	 bS 

zuk -- 

m.a,o..muoLn.ma.at.n. 

tocaIa .naacn.atl/c. 	 . 	. — a 
ca,o 

1411 asa caia 	a.t 5551 — lo — o — — 
..onaa-w51a.ul ama.a saur 	Ia. — 

.aa.afg — 

• 1 	 a 	a 	0 	.aOoa 

=00__ - a.flSCfla=tc.=an 

ai ttrc 000 .000 air.na uave,a.c 

aaioncnuS, , 	tia,,.. 

o, r.ça.a.rn .0015 a 000. ca o, 
uncn—sa-a— 

%o.aas..rn..a.00aa000mw.aoa.a..eoero 
asaea00000ca0005saai.rwaesc..eeicr, 

—as 

aio nar.i.as  aiu,ma,u maca ao .c.oru - a., .as.a a 

a.-- 

=t___ 

U,'r,tLt?i3Oa, 

LcaamizczJ.art 


